
INDICAÇÃO Nº 
1863
, DE 2015

                             INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a liberação de recursos no importe de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), destinados à construção de uma CANCHA DE BOCHA E MALHA COM COBERTURA METALICA para a cidade de TARUMÃ, neste Estado.

JUSTIFICATIVA


                       Tarumã é um município brasileiro localizado na região oeste do estado de São Paulo, foi fundado em outubro de 1927 e emancipado de Assis na década de 90. Possui como principal via de acesso a SP-333 que parte de Assis e vai em direção ao Paraná. Sua população estimada em 2014 (segundo o IBGE) foi de 14.027 habitantes, distando cerca de 460 km da capital.

                           Sua economia é baseada principalmente na agricultura, porém com grande vocação industrial. Em 2010 ocupou a 20º colocação no ranking das 100 melhores cidades do Brasil para se viver e a 19º colocação das melhores cidades do estado de São Paulo.




Como as demais cidades de pequeno porte, Tarumã tem um orçamento exiguo e que não basta para todas as suas metas e ações, necessitando de aportes do Estado para a consecução de seus ideais publico.




A verba solicitada destina-se à construção de uma cancha de bocha e malha, a ser construida conforme croqui apresentado, de forma a oferecer uma melhor qualidade de vida a seus cidadãos, no que concerne a lazer.

                  E assim, suscintamente expostas as razões da presente propositura, aguardo o beneplacito do E. Governo do Estado no atendimento do pedido, que reputo viavel e necessario ao escopo pretendido pelo solicitante.


Sala das Sessões, em

Deputado Cezinha de Madureira
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